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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 027/2021 DE 23 DE MARÇO DE 2021.

“Dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da administração pública municipal, para atendimento do 
público externo e  prevenção do contágio da doença COVID-19 para o enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-

tância internacional decorrente do coronavírus”

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o risco potencial de a 
doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificados 

como de transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços da Prefeitura Municipal de Deodápolis em plena efetividade e reduzir as 
possibilidades de contágio do coronavírus, causador do COVID-19;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos de estarem contaminados com Coronavírus (COVID-19) entre os servidores municipais 
que trabalham na sede da Prefeitura Municipal de Deodápolis;

CONSIDERANDO que não há até o momento no Município de Deodápolis, doses de vacinas suficientes para imunizar a totalidade 
dos grupos;

CONSIDERANDO o surgimento de novas variantes da doença, em transmissão comunitária, com maior transmissibilidade, acarre-
tando maior número de casos, internações, e, consequentemente, maior número de mortes, em todo Estado. 

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Gerenciamento da emergência de Saúde Pública, de importância internacional, decorrente 
do coronavírus – COVID 19, com o objetivo de coordenar ações e medidas públicas quando houver requerimentos de flexibili-

zação das medidas impostas, composto por 01 (um) representante dos seguintes órgãos:

I- Gabinete do Prefeito; 

II- Procuradoria Jurídica Municipal;

III- Controladoria Municipal;

IV- Secretaria Municipal de Saúde;

V- Secretaria Municipal de Educação;

VI- Secretaria Municipal de Assistência Social;

VII- Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira;

VIII-  Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo;

IX- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio ambiente;   

X- Defesa Civil Municipal;
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XI- Vigilância Sanitária Municipal;

XII- Coordenadoria de Controle de Vetores e Combate a Endemias;

XIII- Poder Legislativo Municipal; 

XIV- Conselho Municipal de Saúde; 

XV- Representante da OAB/MS – subseção que represente a cidade de Deodápolis;

XVI- Representante da Associação Comercial se houver, não existindo associação, será composto por 01 (um) comerciante 
da Cidade de Deodápolis, que se voluntariar;

XVII- Representante da Sociedade Civil Organizada; 

XVIII- Procon do Município de Deodápolis. 

Parágrafo único. O desinteresse dos representantes previstos incisos XV, XVI e XVII, não resultará em invalidade dos atos prati-
cados pelo Comitê. 

      Art. 2º. Fica estabelecido medidas excepcionais e temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública Mu-
nicipal, para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus.

Parágrafo Único. Fica decretado Estado de Emergência para fins de adoção de providências cabíveis para o combate e preven-
ção do COVID-19 (coronavírus), possibilitando, quando necessário, a utilização do art. 24, IV, da Lei 8.666/93. 

Art. 3º. Fica temporariamente suspenso, no prazo de 30 (trinta) dias, o atendimento presencial do público externo, a fim de redu-
zir o risco de contaminação e transmissão do vírus. 

§1º As demandas de petições, de sugestões, de reclamações, dentre outros serviços que o cidadão demandar, deverão realizar 
através da Ouvidoria do Município, disponível no site oficial do município. 

§2º O cidadão deverá utilizar a Ouvidoria do Município para demandas de petições, de sugestões, de reclamações, de dúvidas 
dentre outros serviços que entenderem necessários e a ouvidoria ao receber a demanda, realizará todos os encaminhamentos 

necessários, documentando toda a tramitação e mantendo a controladoria informada de todos os procedimentos.

§3º O expediente será normal nas Secretarias cujas atividades não possam ser suspensas como na Secretaria Municipal de Saúde, 
bem como na Agência Fazendária Municipal e no Setor de Licitação, sendo que, o expediente será organizado pelo respectivo 

Secretário (a) e/ou Diretor (a) Municipal do Setor, para evitar aglomerações de pessoas. 

§4º O Setor de Licitação apenas atenderá o público externo nos dias designados para sessão de abertura de Licitação. 

§5º Os demais setores por intermédio de suas Secretarias, poderão organizar o teletrabalho nas atividades que forem possíveis, 
devendo apresentar aos respectivos Secretários o relatório de atividade produzida durante o teletrabalho.

§6º Quando necessário o protocolo de documentos, e/ou requerimentos no Paço Municipal deverão ser realizados via e-mail, 
observando as seguintes áreas: Recursos Humanos enviar no seguinte e-mail: rhdeo@hotmail.com, Gabinete do Prefeito enviar 
no seguinte e-mail: gabinete@deodapolis.ms.gov.br, excepcionalmente, em casos de extrema necessidade o protocolo poderá 

ser realizado no Paço Municipal.

Art. 4º. Aos servidores públicos municipais da administração direta ou indireta e os empregados e colaboradores da iniciativa 
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privada que tiverem idade acima de 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas, ficam dispensados 
à presença no serviço, com falta justificada. 

§1º. Aos servidores públicos municipais da administração direta ou indireta e os empregados e colaboradores da iniciativa 
privada, gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas, ficam dispensados à presença no serviço, deverão apresentar 

comprovação de sua situação por intermédio de laudo ou atestado no setor de Recursos Humanos no Paço Municipal. 

§2º. A condição de portador de doença crônica mencionada no §1º dependerá de comprovação por intermédio de laudo ou 
atestado médico, sendo que haverá a necessidade de homologação dos atestados e laudos pela junta médica e/ou perito. 

§3º. Os servidores que tenham regressado nos últimos dez dias, ou que venham a regressar, de viagens a países estrangeiros 
ou de qualquer Estado da Federação, independente de apresentação de sintomas do COVID-19, os quais devem se manter 

afastados do serviço por 7 dias. 

§ 4°. Para os servidores públicos municipais, empregadores e empregados da iniciativa privada que apresentarem sintomas de 
contaminação pelo COVID-19, cujo as atividades não tenham sido declaradas essenciais (Decreto nº 10.282/2020), deverão 

aceitar a autodeclaração do empregado e/ou servidor a respeito do estado de saúde, apresentada por escrito (e-mail, mensa-
gem digital ou qualquer outro meio), e permitam/promovam o afastamento do local de trabalho, como medida de prevenção 
da saúde pública, aplicando-se o disposto do artigo 3º, §3º, da Lei 13.979/2020, conforme previsão da Recomendação nº 1 – 
PGT/GT COVID-19, ciente das sanções que poderão sofrer em caso de declaração falsa, ficando obrigados a comparecerem 

em uma unidade básica de saúde. Os profissionais engajados nas atividades essenciais para o combate à pandemia, confor-
me previsão dos decretos sanitários federais e estaduais, entre eles o Decreto nº 10.282, não poderão utilizar a autodecla-

ração, devendo apresentar laudo ou atestado médico.

§5º Os servidores municipais portadores de doenças crônicas, gestantes, lactantes ou demais servidores que apresentarem 
sintomas característicos de resfriado ou gripe, bem como febre, dor e/ou incomodo na garganta deverão preencher o reque-
rimento disposto no anexo I, devidamente instruído com a documentação comprobatória e realizar o encaminhamento destes 

através do e-mail: rhdeo@hotmail.com com o nome REQUERIMENTO – COVID 19.

 I – os requerimentos recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos serão autuados em procedimento próprio e enca-
minhados ao gestor da pasta para conhecimento e tomada de providencias quanto à possibilidade de trabalho remoto; 

II – os servidores que permanecerem em serviços locais e necessitarem de qualquer apresentação de atestado deverão enca-
minhar os mesmo para o e-mail: rhdeo@hotmail.com com o nome REQUERIMENTO – ATESTADO.

 III – fica suspenso a necessidade de homologação dos atestados que se referem a testagem positiva da COVID-19 pela junta 
médica e/ou perito, durante a vigência desse decreto.

 Art. 6º. Fica permitido em caso de necessidade, os servidores públicos municipais  participarem de eventos, reuniões, cursos, 
capacitações em que haja o respeito aos protocolos adotados para contenção da propagação do coronavírus.

Art. 7º. Os servidores da Secretaria Municipal de Saúde que já estejam em gozo de férias, poderão ser convocados a retornar 
as suas atividades laborais, sem qualquer prejuízo do período não gozado, que deverá ser devolvido ainda esse ano, em caso 

de necessidade. 

Art. 8º. Todos os casos suspeitos (gripe, resfriado, febre alta, tosse e garganta inflamada) deverão ser considerados e acompa-
nhados pelos agentes de saúde municipal, encaminhados quando necessário sem negligenciá-los.

Art. 9º. A Fiscalização do fiel cumprimento deste Decreto, compreendendo os procedimentos administrativos, a aplicação das 
penalidades e demais providências que se fizerem necessárias, serão de competência da Vigilância Sanitária Municipal, no que 

couber, em conjunto com os Agentes de Saúde (Agente de Endemias/Agente Comunitário de Saúde) e pelos órgãos de segu-
rança pública.
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Art. 10. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, acrescendo-se outras, a depen-
der da fase epidemiológica do contágio e da evolução de casos no Município.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o Decre-
to 004/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, em 23 de Março de 2021. 

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 028/2021 DE 23 DE MARÇO DE 2021.

“Dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da administração pública municipal para preven-
ção do contágio da doença COVID-19 para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-

cional decorrente do coronavírus”.

O Sr. Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, especialmente aquelas previstas no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o risco 
potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já 

tenham sido identificados como de transmissão interna;
CONSIDERANDO que não há até o momento no Município de Deodápolis, doses de vacinas suficientes para imuni-

zar a totalidade dos grupos;
CONSIDERANDO o surgimento de novas variantes da doença, em transmissão comunitária, com maior transmissi-

bilidade, acarretando maior número de casos no Município de Deodápolis e internações, e, consequentemente em todo 
o Estado, maior número de mortes;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.632, de 9 de março de 2021, que determina em seu artigo 8º, a possibi-
lidade do Município instituir medidas restritivas mais rígidas  de acordo com a situação epidemiológica verificada e as 

particularidades locais.

DECRETA:

Art. 1º. Fica estabelecido medidas excepcionais e temporárias, complementares ao Decreto Estadual nº 15.632, de 
9 de março de 2021, que determina em seu artigo 8º, a possibilidade do Município instituir medidas restritivas mais 

rígidas  de acordo com a situação epidemiológica verificada e as particularidades locais, a serem adotadas, no âmbito 
do Município de Deodápolis para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
Art. 2º. Fica suspensa a partir da publicação deste decreto a realização das atividades religiosas, em formato pre-

sencial e as atividades de ensino da rede particular, em formato presencial pelo prazo de 07 (sete) dias.
Art. 3º. Fica determinado à suspensão das atividades pelo prazo de 07 (sete) dias, como forma de conter a propagação 

do coronavírus, as empresas com as seguintes atividades:
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I– tabacarias, bares e conveniência;
II – academias.

Parágrafo único. Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos descritos no inciso I deste artigo 
poderão efetuar entrega em domicílio e disponibilizar a retirada no local, para consumo fora do estabelecimento, desde 
que adotadas as medidas estabelecidas pelas autoridades de saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação 
de infecção viral relativa ao Coronavírus – COVID-19, sendo vedado o consumo de bebidas e tabagismo nesses locais, 
bem como deverá ser respeitado o regime especial de funcionamento descrito no Decreto Estadual nº 15.632, de 9 de 

março de 2021.
Art. 4º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, acrescendo-se outras, a de-

pender da fase epidemiológica do contágio e da evolução de casos no Município.
Art. 5º. Deverão ser respeitadas todas as demais regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.632, de 9 de março de 

2021.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor a partir de 24 de março de 2021, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, em 23 de Março de 2021.
Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 146/2021 DE 23 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre as medidas temporárias e serem adotadas, no âmbito  da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  
para a prevenção do contágio da doença COVID-19”.

REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 027/2021 de 23 de março de 2021, que dispõe sobre as medidas temporárias 
a serem adotadas no âmbito da administração pública municipal;

CONSIDERANDO o termo de notificação, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, na Série A, número 3252. 

RESOLVE

Art. 1º. Reiterar a obrigação do uso de máscaras para todos os servidores municipais e colaboradores da iniciativa pri-
vada, vinculados a Secretaria de Obras e Infraestrutura, bem como a higienização com álcool no ambiente de trabalho.

Art. 2º. Igualmente, reiterando o Decreto Municipal 027/2021, os servidores deverão respeitar o previsto no artigo 4º, do decreto 
supramencionado, no qual determina o afastamento dos servidores que apresentarem sintomas característicos de resfriado ou 
gripe, febre, dor e/ou incomodo na garganta, bem como é terminantemente proibido no posto de trabalho, a presença de servidores 
que testarem positivo à Covid-19, sob pena de incorrer nas sanções penais cabíveis e nos procedimentos administrativos necessá-
rios.

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Estado de Mato Grosso do Sul, em 23 de Março de 2021.

Reginaldo Macário

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura


